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LEI N°37/2002 
DE 17 DE ABRIL DE 2002. 
"MODIFICA O ANEXO 11 DA LEI N° 
13/2001 DE 20 DE SETEMBRO DE 
2001." 

OOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de 
,Juquiú, Est..-ulo de Sáo Paulo, no uso de suas atribuições, faz saher que a 
CfimHnt Municipal aprovou o Projeto de Lei Legislativo 11° 02/2002 c ele 
sanciona c promulgH H seguinte Ld; 

AI<TJCIO In- O Anexo 11 da Lei nn 13/2001, de 20 de 
setembro de 200 I, lka éllterado de acordo com o quadro em anexo.

ARTI<10 :2°- Esta Lei entrarú em vigor na datn de sw1 
pu hlicm,;flo, revogadas I odns é\S disposiçücs em cont r{trio. 

Pl�Jo:Ft•:JTUI�A MUNICII'AL I> I•: ,JUQUIÁ, 17 DI� AI H.Uf�2002.
/ 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

- � r�rGuEs 
Chefe de SeçAo 
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/ 
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ANEXO 11 

D ENO MIN AÇÃO /LOTAÇÃO CHS 

I 
Assessor Técnico Legislativo I 40 I 
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Secretário I 
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Assessor Administrativo l 40 
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